
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

OF. Nº 715/2024                                 Guaíba, 11 de setembro de 2024.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que 

respondemos  ao  Ofício  nº  096/2024,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos 

encaminhou o Requerimento nº 325/2024 apresentado pelo Vereador Ale 

Ale Alves – PSDB.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

1)Requer saber do Executivo Municipal que medidas foram tomadas em relação ao 

suposto assassinato da menina kerollyn pela mãe, em que data começaram a surgir 

as denúncias, em algum momento a Policia civil, Brigada Militar e Ministério Publico 

foram acionados?

2) Quais medidas foram tomadas em relação aos conselheiros que atenderam este 

caso, porque as informações que recebemos de que foram feitas diversas denúncias 

por vizinhos para o conselho tutelar, que conviviam com a menina, e que 

presenciavam seguidamente ela nas ruas, e que apresentava sinais de maus tratos, 

e que também por relatos de vizinhos ela pedia alimentos por onde eles a viam?

3) Este ou estes conselheiros foram afastados de suas funções?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

Na  oportunidade  em  que  cumprimentamos  Vossa  Excelência,  a 

Secretária de Assistência Social e do Trabalho informa que o Conselho Tutelar 

mantém vínculo apenas orçamentário com a Secretaria por ser uma ação 

situada dentro de uma unidade orçamentária no órgão da Secretaria, porém 

não presta contas a esta instância.  Contando com a costumeira atenção e 

colaboração. Ficamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                           Guilherme Alexsander da Trindade,

Prefeito Municipal em exercício 

Ao  
Exmo. Srº, 
João Caldas
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS
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